
 
PROJETO DE LEI Nº 39, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Ementa: Dispõe sobre autorização para realização 

de permuta e desafetação de bem público e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre autorização para realização de permuta 

pelo Poder Executivo e desafetação de bem público, na forma que especifica. 
 

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a realizar permuta da área 
de 500m² inscrita na matrícula sob nº 2611, pela área de 500m² inscrita na 
matrícula sob nº 2893, localizada com os seguintes limites e confrontações: 
LESTE: Do vértice M01 segue até o vértice M02 na extensão de 29,85m 
confrontando com o lote rural nº 20 da mesma gleba; SUL: Do vértice M02 segue 
até o vértice M03 na extensão de 18,99m confrontando com o lote rural nº 14 da 
gleba nº 17-BA; OESTE: Do vértice M03 segue até o vértice M04 na extensão 
de 28,55m confrontando com o lote rural nº 14 da gleba nº 17-BA; NORTE: Do 
vértice M04 segue até o vértice M01, (início da descrição) na extensão de 
15,62m, confrontando com o lote rural nº 14 da gleba nº 17-BA, ambas as 
matrículas registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do 
Município de Barracão. 

 
Art. 3º Os procedimentos cartoriais de formalização da permuta 

serão realizados após a publicação desta Lei. 
 
Art. 4º Todas as despesas decorrentes do desmembramento e da 

lavratura da escritura de permuta, bem como de seu registro junto à 
Circunscrição Imobiliária competente, averbações e demais atos necessários, 
serão rateados entre as partes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Salgado Filho, dia 01 de setembro de 

2023. 
 
 

 
 

       VOLMAR DUARTE 
        Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 39, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

MENSAGEM 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 39/2023  
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal  
TRAMITAÇÃO: Ordinária 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 63, inciso I da Lei Orgânica do Município de 
Salgado Filho  
   

 

Excelentíssimo Presidente do Poder Legislativo Municipal,  

Edis Vereadores, 

 

Valemo-nos da presente mensagem para encaminhar a esta Colenda 

Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 39/2023, para o qual pedimos a apreciação 

em regime ordinária e a consequente aprovação. 

O Município de Salgado Filho, no ano de 2002 recebeu em doação 

com encargo uma área de 500m² do imóvel matriculado sob nº 2.611 para abrigar 

uma agroindústria. Ocorre que, em virtude de um erro na identificação da área, 

a construção foi realizada na área pertencente a matrícula nº 2.893. Isso significa 

que, de fato, o Município de Salgado filho já ocupa a área do imóvel matriculado 

sob nº 2.893, mas formalmente, é proprietário da área matriculada sob nº 2.611 

Por isso, a permuta pretendida por meio deste Projeto de Lei apenas 

formalizará uma situação concretizada a muitos anos pelo Município de Salgado 

Filho, com a construção da agroindústria. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, 

renovando elevados protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

          VOLMAR DUARTE 
          Prefeito Municipal 
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